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Exmo. $p. Br. Procurador 6eral da Repúb,lica.

t] d*snratanrento cünst j.t u iu t Q rrc,il§t Ítu Í
airr'Ja, rrttr Ínúnreras r*gitÍee do g1oL,o, ct

pr.inr*iro,í.stágj.c)'la,l*Etruição,Joe trrei.os
prinritir.rog * da 'J*gradação ,dos so'los.
Inf*liznr*nt* o l-rollrr?ur não souL,e 1*r â§
Liçü*s da l'ristClr j.a " Ho pâsÉâ'Jor c)

rrá':hâdo 'p c) f t'lgct *Etão nà or ig*llr rJ* um
pro.i*sso inf irrnct:l., Pc'titi o
cl*sf Lor'*.ritâmÉntc) gÉrà u[râ erogãc:
ac*le.râda, As inundaçfj*s e â d':.grâdação
,Jos so los cons*cut i.trâs b rle.stru içâo ,Ja

f .lclr*stâ ârru inanr âs cida,J*s e âs
Lar.rouras nâs regiü*s taÍxas. No *ntanto
o d,asf lor*stanr*nto pross{rgu'3 Íturr r itmo
intesif icado Êttr to,lo o mundo, s*ndo
partlcu larrrt.nte nef asto nos t.e.rrÉnos ellr
dec Iíue , ondÉ à Eot,*rtura f loresta I
constitui a úni,:a proteEão
r,r*rdadeirâmÊnt.;r ef íca z , ttORST, J'+arl "Antes que a hlatureza Morra. S§o Paulo,
E, Bluch*r, 1973,

A§SOCIAÇHO BRA§ILEIRA tIE IMPREN§A -ABI, RUâ HáXiCO 7'1,

Rio d* .Ianeiro ( RJ ); A§SOCIAÇH0 n0S AIIUOüAI'CI§ IrE

TRABALHATIORES RURAIS t'O ESTANCI t'A BAHIA AATR-Ba, Ru.l

llap*linha do I'ororó I", $a Lua,Jor ( tta ); CAMPAHHA HACIONAL IIE

0EF§SA E PEL0 IIE§ENVCILUII'IENTO nA AFIAZONIA -tNIrttA, Rua

l'f Éx ico 7 L , Rio 'J* Jan,*Íro ( R.I ); CENTRAL UNICA I'ÜS

TRABALHABTIRES -CUT, Rua Our.ridor Pele ja 1IÊ, São PauIo ( §P );

CENTRCI TIE EBUCAOã0, PESQUISA E ASSESSORIA SINDICAL E
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F üPULAR -CEPA§P, ArJ " Itaca iunas 810.5, Cidad* Hor.ra , Marahá

( F.A ); CEHTRO TIE TRABALHO INTIIüENI§TA .CTI, RUA FidAI.EA F48.

Er'13, 5ão Paulo (§P); COMISSf,II PASTORAL ItA TERRA -CpT,

Gl,radra Ê0 n. â'51, Êoiênia ( tio ); c0NsELHCI rNrrrüEHrsrA

l'1Is6r0hlâRr0 -crHr, sn§ Ed. venânrio rrr s,/310, BrasÍ Lia

( iIP 1; FETIERACHT} PARA ORISHT}S TIE A§SISTENCIA SOCIAL E

EI]UCACICIHAL - fA§E, Rua Bento Lisb,cla 58, Rio de JaneÍno
( Ii:J'); fiABIHETE DE A§§ISTEHTIA JURIBICA POPULAR - 6AJOP, RUA

gi de jan*iro 181, 0linda ( Pernarrhuco ); INSTITUT0 ApOI0

.ltiRrtlrco F0PULAR -AJUP, Ar.r. Bgira-Mar ã1ó Bp. 40r., Rio d*

.Ían*iro ( RJ ); rHSTrrurO BRASTLETRo DE ANALTSES sCIcrArs E

ECONüI'íICA§ -IBASE, Rua Uicents ds Souza â9, RÍo ,Je JaneÍro
( RJ ); IN§TITUTCI NE E§TUNOS AT.IAZONICCIS -IEA, RUà ItUPAtIA

LÍJÊ0, CurÍtiha (Pr); INSTITUT0 üE EsTUnO§ sOCIO-ECOH0MICOS

-rNESc' E,l. §iupsrc*ntro venânrio â000, hl. Fo, s./435,

Brasília (trr), INSTITUTO POLITICAS ALTERHATMS PARA 0 CONE

SUL -PAÊS, Ruâ João Afonso 8§, Rio d* Janeiro
( RJ );MOVIHEHTO HACIONAL EE TIEPESA TIOS BIREITOS HUMAHOS

-t'll.l[tDH, 8üg Ed. vrnêncto uI b!..0 e/r.0?, BresÍLia ([rF);

SOCIEITABE PARAENSE trE ITEFESA I'0§ tTIREITO§ HUHANoS -SptrtrH,

Rua s*naclor l'lano*J. Barata 47 s./308, EelÉnr ( pa )i r.rêrrr Ílà

f oÍ.rÍrâ 'Jos arts, 6 q 8, parágraf o 1., ,Ja L.*i n. 7,94? d* 9,4

,J* ju rho ,J* L?$s, rÊquer*.n instôurâ.;ão ,l* I-Dguátlla 6.i,.,il,
Pàrâ postÉ,rior propositura ,J* àtrão cir.ri t pútrlica por rjanos

':au$ados ao m'Fi(].-anrt iente.

.I*: Inlledssãs
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I

E r'Ê.r:Ént'i. à preclcupâção Êm dar adequada tute la ,

i.nclusÍr.re juris,lÍcion.aL, âcl6 charraqloe Ínt*r*ss**',1i.+usosi,

tanrbênr identi{tcadog trorÍro colettr,ros c}u supra-indÍr.riduais.

Entr* *Le.g, incLu*nr-se os ínteress*s r*rar:iona,Jos cc!ÍIr a

rlerfesa do meio-aurbiente.

0 aurbi*nte É um tren jurÍdico eseenciaL b vida, b saúde *

b f*licidade do sÉ'r humêno. frÍsto sÉ aperceheranr c!§

constituintes âo le.gislarenr que todoe têrr direito âo

nr*io-arrbiente ecol,ogicârrÉnte equilÍbrado, berr de uso cotrruttr

do povo ê essencta l. à sadta qua Lidade de vtda, tmpondo-re

ao Poder Públ"ico o deuer de d*fendâ-Io e b col.,*tiuídade o

d* preE*rvá-Lo para es prÊ§BnteE e futuras geraç6eis r

Ap*sar de *e hau*r ':onstruído, I*ntanrente, urrâ ordenr

jurÍdíca tutela,Jora do arrbic.nt,rr p{rrc*he-se tsrr

,:ontrapartida a int*nsifÍcação das atÍr,ri,lad*s d*gr.arjêdor.as

do nreio-anrbi*nte É prouocadoras d* ,Janos nruitoe ,Joe quais

Írreversíueis. E a sociedade uerifica quÊ os danoE rle

nraior complexidade e rÉleuância são aqueles resuLtanteg dr.

$r'and*e *rrPreendirrentos pr ir,rados, nru itas r.r(i.zÉÉ f inanciados
p+r1o Poder lrúblicoy ou grand*s projetos estatais,
*xecutados ,:or. o çiâcriflcio injustificár.r*t ,Jç. hens

i.nt.egrant*s do patrinrônio natura r, l-rístóri.rio, artí.sti,:o {:.

cu ltuna I da nârião.

l
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2.1- 0 hogmrr Gran& Cemjás

a ) F * 1o [I*cr*to- 1*:l n L "813, ,1,* !14 dr* tlOur*firhríi0 ,J,* L?80,
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{oi criado o Frograrra rSrande Cara jás, á sÊr desenuoluído na

área local.izada ao nort* do panaL*r.o ,J* tl ( oito graus ) e

*nt r,* os r ios Anra zonôs, XÍngú Ê Parna Ít,a , abrang*ndo parte
rJoE Egtados do Pará, r.roiás e l'íaranhâo (,:f *. üecreto-Lei n.

1..?04 de Eg de dezernbro de L9B1 ).

t ) 0 obietir,rs 66 ref e.rido Pro.qrarra * o de *stabeLecer

r*gime especia I de concessso d* incenti.rroE trihutários E

f inanceiroÉ pârâ os Êmpreenditrrentos â s.]rr3m ,lesenr.roluidos

naquela r*gião, * apror.rador dE acor,Jo rclm o5 crit*rios
g*rais e polÍticas estabeLecidos enr ronf orrri,Ja,le ÊclÍr o art.
C do B,acreto Í1.85.387 d* ã4 de nouenrkrro rje lgB0.

c ) Os h,anef Ícios concedidos peLo prograrra são requsridos
Piillo titular de Êmpr8Éndiurento econôrrico interesEado junto

b secretaria-Executiua do conseLho rnt*rminist*rial do p.ü.

ü . , Ê aprorrados por decisão daque r* co legia,Jo, m,:rdiant e

*xpedição dE ato dEcraratórro (artE. â * 4 pàrágpsçp l, do

ftecr*to n. 8ó.157. de. Eg de junho d* IggL ).

d ) üos enrpreendimentoe contempLados pelo prograrrá, * ds

s':r destâÊêr os de E*nef icÍamento É Ín,lustnia rização d*

min*rais, entr,:r os quaÍs a siderurgia,le ferro-EuEa É. cl*

{*rro-l.igasr r:oÍlsuruidor*s E,ltl larga *s,:a la ,J* r:arr.rão

r.r*g*ta I.

2.2- U frpreenúirsrtos Siderúrgicos

a ) ltados noticiados indicanr 
, 
quÊ sl usinas d*r.r*m s+rr

ínsta ladas âG longo rja EEtrarla de. F*rro sara jás. segun,Jo

cá lcu IoE qu* uÊm sen,lo *f etua,Jos por especia Iistas, há

pr*t.risâo d* qu* no máxÍuro *nr uint*. anos, tçr,la a área do

1
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í:orrÍrdor Ê6tàrá tota Lrr*nte ,J*snrata,Jà, \,É.2 gue diante dos
pr{rços internaríonais dos pl.o,Jutoe sid*rúrgÍcosr *
*':onomÍranrente inuiáuet a utilização de outro r*dutor quÊ

não o carvão uegetal, ohtÍdo, diretamente a partir rla

f loresta nat ir.ra. Enr entr*uista ôO .,Jorná L ,Jo Brasi I,, ,J* âg
rj':* agosto de 1988r à drà, Maria ,Je Lourrjes [l6tris5 d*
Fr*itas, da conrpanhia ua re 'Jo Rio úore, r*ssa rtou quts o

carvão *xtraÍdo da f !.oresta natir.ra sai hoj* por AZ dólares
a ton*rLada, enguanto qus o ob,tirjo por rrf roresta*ento
çustarÍa 8o dórares a toner.a,Ja, praticamente o ,írÉsrro preç6
p.rgo p*Ia tonelada de gusã no mÊrÉâdo Ínternaciona l,,

h ) Pelo qu* s* terr conhecinrsnto, a ternologia je adotarja
clrJ proposta por todos âquÉles É.[,preenrJÍurentos, irrp IÍca nâ
utilizàtrto exclusiua de carvão vegetaL produzÍdo â partir
d*' desnratarrento indiscr irrinado. Não se cogita d*
r*{ lore.etanrento com espácies nat iuas a de mane j o
sustentado (conformÊ deterrrÍnaçto legaI). De r*sto estas
duas práticae i.nrriabi rÍzarr econorricanrent* *ss*s pro jetos
s:i. 11*rúrg j.coe

c ) E ,Je s* I*uar em contâ quÊ. * con,ltção pàrà o
p'!rrrràn'antÊ aL,astecimento da* usinas si.,J,,rúrgicasr â

ex istênçia ,J* rni r.hares d* bat,*,riar dç. f orn.s cr*
r:àr'trot j anrento, atÉ, pcrrguÊ Ll,,tà r.r*z Êtrr f uncionamÉnto r 0
a l.{:o-f orno nun.:à po,l*r §,3r ,Jest ítrarJo sob pÉ.ÍJà ,J*

tot a 1. S*gundo *x p Iicitanrente ,J*c Iara,lo no

tiUâ PrSf'lâ

re Iatóri.«r
int itu lado 'rPnob lenrát ica do Carr.rlo V*ge.ta I na Area do
Pro.Srarra [irandn Cara j ás,,r * laLrorarjo p*.[a CCI1TE3AXZSUI1AM r o

1
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oL, j *t Í r.ro do F LlC sslr á

tr:ne Ia'Jas ade ,:arvão

o de attngir à produção de t.L00.0O0

uegeta I.

III.: !e licelle âelrsáuc-I

3.1- à Lecislâslo llcestrl

a ) A L*i n. 4.77L, de l5 d,+ setenrbro de 1?65 (Código

Flor*s'[a L ), am Éç.u artigo L *stabel*cr que ",ts f Lorestas

*x istentes no t*rr itór io naciona I f,í âs derra is f ornras rl*

r.reg*taçüo, reconhecidas rle ut i li,Jad* bs terrag qu*

r*r.restenr, são h,ens de int*resse corrult a todog oB hahitant*s
,Jo país, sxer':endo-se os direitos de pí.opri*da,Je com âs

Lirritaçüem quÍr a l,pgislação É'n gÊraI e eep*cif icanr*nte esta

L*i estahe}ecem".

h ) Se.n,lo htrnr de interesse de todos , não po,le à

f lor*sta EieÍ' atati,Ja Ín,Jircrínrinadanrent*r Blr pr* juiZO da

qualidad* d* uida Ê do equilíbrio ecológtro, Exige ainda o

Código FloreEta I, em 6eu êrt. El, qu* ÉmprÊsàs

siderúrgicas, com basr em caruão uegs.ta l, nrantsnhanr

f lor*stas prúpr ias pârê ex p Loração r.aciona 1, ou às f orrr*m

,:lir*talrÍrnte clu por ampr,ilendítlr*nto,Jori quais pêrticipenr,

c ) A Lei n, 7":11. ,J* 7 de jull-ro ,J* 198ór gu* d*u nor.,ô

r*daEão ào artigo 19 do CóclÍ.Eo F lor,**ta I, r,r*,la

taxatitrarr*nte o cor.'[* râ$c, ,Ja f Ior*stà nàti.r.ra" F,or for,;a
,J*st+r disposi'tiucl, só s':r adnri.te â .:rxpl.oraltrâo ,JÉ Írrâd':?irâ

nr*diant* ttràn{r j o sust *ntado, que se pro**,1* por nr,:rÍo d*

,:orte s*reti\ro de árr.ror*.$. A rr*posi,;ão por adensanr*.nto há

,J* s'iir {*it o ,:otlr esp*ci*s t Íp icas rja r*gifro " portanto, Ílso

I
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ntâ:ls * 1Ícito a supreeEão ,J* f lorestas natitraE, m*diat*

cortri, râso, É 5uâ substituição por f Lor*stas honrogêneas.

3.r- A lesisLçIo hbieotrl

a ) A Lr,i n. 6,938 d* 3I d'r agclsto de lgBtr euÉ traça a

F o lít ira Naciona J. de Meio-Anrhient* r consi,l*"rà a Aua liaç8o

de ImpactoE AmbÍentaie' um dos instrunrentos dessa poIÍtica
( art. ? inc. III ), Eendo *x igtdo tanto pàÍ.it pro jetos
púhlicos quanto pâra particulares. o rrrisrro dipl.onra (art.
10 ) estabsl*ce qu* as atiutdad*s uti t izadorae d* rÊ,:ursodi

arrt,ientai*, consirj*rados ef etitra c,u potencia lnr*nt*
poruidoras ou ,:âpàz{rs, sob qua rqu*r f ornra, de frâusür

,J*gradaçto anrhienta l, depender.flo de prêr.rto l.ÍcenciarrÉnto

pelo írrgão estadua I corrpetentÉ, ÉÉtn pr+" juizo ,J* outras

licenças ex igÍueis.

t' ) A Reeo Iuçüo n .001,/86 do Cons* Iho Haciona L ,lo

i'l*io-Anrhiente, irrpüe à nerÉssidade d* elah,oração de EEtudo

d,i' rnrpacto ArnE ienta L e rerp*ctir,ro Rel.atório, â sÊretlr

sub,nretídos b aprouasão ,Jos órgâos arrEientais, d*ntre outras
atir.ridades, âs ,Je ex'tra'rão ,Je nrinÉr.io ( art "Ê, rx ); unidades

si,JÉ.núrgicas ( art.â, xrr )i exp roração ,Je nra,JeÍrà ou lenha

(art.â, xrv)| e quarquer atitrÍ,Ja,l* qu,* utilizs câruão

r.r*E*ta1 ( art.t, XVI )"

c ) ü+r acordo cclrrr o h,ió Logo phi rip Fearnside, do

.tnst ituto NacÍona I ,J* [r*squ isas ,Ja Arra zôn ia ( Jorna r ,Jo

Erasi 1, 3 d,:, ju ].ho ,J+r Lg$8 ), "o Brasi I *s.tá uiolan,lo suas

próprias I*is" 0 proj*to nâo t*nr r*latório ,le irrpacto
âltrtri*ntaL, ':orro a 1,*i exiger {r ,J,ssr.espei:Lta üc}ltrprc][ri$so$

I
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firrrados no ext*rior. üe contratos d* fÍnanriamÉnto da

Estrada de F*rro de Carajás üorr o Eanco Hundial e â

Conrun idad* Econôrrtca EuropÉia , estabe lecerr a preservação

anrbiental da faixa da f*r.rür.rià. E exatâtrrÉntÉ al qu'e âs

gusÉriae uão st. instalar, 0 póLo siderúrgico pode, sa

instalar retrorrendo-se a outras font*s de *nergÍar encluânto

â perda da f Loresta é irrecuperárre I, E ttrà is cônrodo,

*ntretanto, qu*Ínrá-la - e dá rrais Lucro"

IV,:!s Ueoe

a ) A Lei n. ó.938, de 3t de agosto d* tgBL, def in* ,.:orro

po lu ilâo, " a degradatrto da qua Lidade anrhi*nta L resu l,tant,*

d* atiuidadÊs que direta ou indiretamÉntÊ pr*rju,Jiquem â

EaúdE , a Éegurànçâ l* o hqrrr-estar da popu Iação i cr ienr

condiçües adrrerEas às atÍvtdades sociais É econômicas;

afeterr desfauoravelmente a biota i afeterr à6 condtç6es

estátícas ou sanitárias do meio-arrbientei lancem matÉriae

ou en*rEia em deEacordo con os padr6es anrbrtentais

*stah,elecido".

E ) "Todos os pr.oj*tos tâur se baseado nâ possÍL,ilida,Je ,Jo

us,o dos '::ârutÍes qr*g*tais, a ssrÉm oEtidos peLa qu*irra das

i.m*nsas res*rrras de bionrassa ueg,i.ta r ,Ja Arra zôn ia or ienta r.
F reten,J+r-se transportar pârâ a r*gião as tÉcn lcas Ettrp ír icas

ír o sÍst*ma pr*datório já intentado contra âs nratas do

BnasiI tropicaI atlântÍco; nos *studos d* avaLia,;ão tÉcnica

'? *conôrrica pàrà a irrstalação das usinas de gusà nâ região,
Éssie * um ponto sohre o quaL os t{rÍcors * nrrrpr*sários quqi

\
I

i

I



{

t ü§Irru0 mlo Inilrc0 PÍHr.m -9- l

r.rão opÉrdlr nâ ârrazônia, não arredanr pá. ... "Tudo pàrec{r

conspÍrar contra o de.stino das f rorestas àrrôzônicas

reEíonaís: ,guseiros prstendendo tirar o nráx inro da Anrazônia

r.reg*tal ô sÉu f auor, num raío ds â{ão quÊ pod*rá aLcançar

LOO, â00 ou 3Op qui Iônrçrtros, *rr*ndando-s* ':olr outras

f rentee de predeção e desrratam,anto * nradeireiros,

in't,ereseados *n Êxp lorar rnad*ira de L*i no Pot ÍBono dos

castanha is, inlr*st tn,Jo f ronta rrrente cont.râ os bosqu*s

Í"*lt]ânÉs':enttrs dos uqrrl-ros castanhai.s"( AB'$ABER, Aziz Hacih',

ti*n*se de uma Hova R*giSo Siderúrgica I Acentos e úirtorç6e,s

de 0rigenr rtâ Faixa Carajás/São LuÍsin Pará flesenrroJ,virrento

n , ÊA j u l/d*z de 1?87. IITESP Inrt ituto d*

ft*eenr.ro rr.rinrento Er:onônrico e socia I 'Jo pará ), Hecessár io
suErlinl-rar aindar o6 ef ç.itos desta pre,Jação nàs Éotrrunirla,Jes

indÍgÉnàs, cu jos territórioe são ho je as ír rt inra! nBE clr\,âS d,+

f lor',+stas denÍiaE na regtão rlo P['C,

c ) O desrrate d*ntre inúrr*ros outros danos, ocâsioÍtà

inÍcio de eroEão, êÉEoreamsnto doE córregosr Ê ccltrr o§

'*f *Ítos das chur.ras há a rj,+gradaçâo ,lo so lo, âr:É,reran,Jo

assÍnr, a destruição do ecossisteura f Lor.*sta l, d*

rrüÍ'tti*9uâncias catastróf icas, r:orrr int *nsÍ'Ja,:lr,r e f r*quência

inrPr*r.risÍueis ,le àÍJorâ pârí.à o f utur6.
d ) A tr.ansf orrra,;ão da mâtâ natit,ra Êtrr ,:art.rão r.,,..,.?Írtâ L, 8,3

dá por nreios ,*x tr,amarr*ntci pr inrár iori I os f çjrnos rru Igarment+

conh,:lci,Jos por "raE o*queirt*', . Es,se rr*to,Jo LiL,q,ra f urraEa

r:ompostâ de nronóx ido d,* carhono, drci,Jo pirolenhoso
( a lcatrão ), rarhono, mÉtêno * outr.as suL,stências tóx icas.

b-
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0s *feÍtos danosoE sobre, â população, já foranr constatados
p*Ia Secretaria de $aúde do Eritado ,Jo parár 9u* ,J*terminou
à para rizâção das ativi,Jades de c8r\ro* jamento nos
perÍrr*tros urtanos de MaraLrá.

e ) Não rrÊhoB re Leuants, â p(r Iu ição decorrente da

at iuidad* sÍdero-rreta 1úrgica, coü a emissto de gâses

a ltanrente tôx icopr partÍcu Ias sóri,Jas e de ef Luentes
residuaig. Esses efettos sflo bastant* conhecidos qt

pr*sentes pm rÊgiCres de sidgrurgias que não mantânr efet.ivos
Ê ef lcaz*s controles ,l* poluiçSo arrbienta I.

V.:!e Eedlde
J.-- Para caLrar apuração dos danos rer.atados, requerÊflt v.

Exa. dstermine instauração do inquÉrito citril, nà forma
Preconizada no art. B parágrafo l, e des,Je iá indÍcanr ôs
s€'.guinteE rredidaE preLiminaresr 6*trr prejuÍzo dr,outrag quÉ

U. Exá. julgar cabÍrreis!

a )- requisição âo Conse!.ho Intenrrinisteria I
,Jo PtiC r hdl íntegra , de to,Jos os processos

adrrin istrat iuos re Lat ir.r6s, a ca,Ja um dos
proietos uti lizadores ,l* Earr.,go uÊg41tê I,
tranritados ou riltrr tranritaçâo, inc lu inrjo d*sde
c, pedi,Jo Ínirial dn Ínteressa,Jo atá os Atos
lteclaratórios.

h )- r,ÊquisiçSo b Se,:retaria Especia I de

l,leio-Arnbient,s ( SEIíA ) e êos órgãos estaduais

':ompÊt{:.ntes ( pará, I'laranhso e rloiás ), dos

!
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pedidos ,Je Lic*nriamÊnto ,Je cada urr dees*s

enrpreendirrentos r * sÍ* ex istÍrenrr os àtos

adrrinÍstr-atiuos de licsnctamento.

c )- r*quisição ào IBnf, dos pedidoe d*

autor i zaçSo pârâ de,snratàmanto e pàrâ

câruoe j anrento nas áreas ,J* inf luân,:ia ,Jos

ÊmprÊendinre,ntoE sirJerúrgicos,

d )- r'*qu Ísiçto âo IEIBF, dos êutos de

Ínfração por desuratanr*nto e côruclejanrxnto

i lega I, nàquri.lae áreas "

e )- r'+qu isição b $EtlA, doÉ autos d*

in{ração por danos ârrrbi*ntais, naquelas

ár*as.

f )- rÊquisição âos órgãos estaduais

corrPÊtente§ ( Pará, l.laranhâo, ticliás ) dos

Relatóríos d* Irrpacto de l.leio-Ambiante

( RIMA ) ' re lat ir.ros aos pro j,rtoE eid,?rúrgiÉos,

e respect iuas apror.raçtíer, ou inf orma,;õ*s

sob,re â suâ não *xistência"

't )- requieição a órgão d* ensino É

p*sgu iga , de lau,Jo conc lusir.ro qu*, ler.ran,Jo .:r[r

conta a deuranda tota I de raruto treg*ta L,

d*cl"arada ncls pí.oj*tos sid*rúrgicos,
estabeleça o qrolume de l*nha n*cessário parâ

o cürrJoÉ j anrento '* â Êclrrespond*nte área d*

,l*snratàorÊnto.

I'r )* qu'* qls§{r m€.sÍrro lau,Jo apont* os danos

i

)

I

I



J

ilffiIluro âP0I0 InUIC0 ptptr.âft -12-

âcl túÍrio-âorL'i*nte pror.rocados * à prouor:êr,

Pe La at itridade d* Caruc,Ê j arr*nto dEstinadg âcls

*rrpn*rEndinrentos sid*rúrgir:c!§ Ê. àqu{rIÊs

prouocados e â pro\,ocí?n pela próprtà

atividad* das usÍnas siderúrgiras.

i )- depotnr*nto do Secr*tárÍo-Executivo do

Conselho Internrinisttrria I do Pr3C.

j )- oitir.ra ds. *sp*cialistas, d*ntr* eles o

PrtrfÉssor Orlando UaLr.r,irr,J*, o prof irssor Aziz

Ha':iL, Ah,'Sáh'*r., a ,Jra. l'laria de Lourdes

ftarri*s ,l* Frpitaer o prof {r$sor pl-ri lip
Fearnstde, o dr . Fran,:isco f , AEsiE Fonseca ,

L)- Ínsp*ção pÉsÊoâI na área de infLuência

dss projetoE Ért guÉstão, ocasÍão em quÉ

'Jeqrerâo sÉ.r torrados depoiltr*n.tos de

rÉprÊ.sÊ,ntantes das Êolrunidad*s indígenas, dos

traba tha,lores rura iE, É de trroÍ.adorÉ,s urbanos.

E.- ConcLuldos oE trabaLhos do inquÉrj..Lo, V.Exa. produza

,:ircunstanciado *. f undarr*ntado r,* latór io, ex.ter.nan,Jo à

posição ,lo l'{inistÉrto PúbLico relatir.ranr,,rnte b ação civÍ L

púL, Iica no câso ccn,:Í.eto"

3"- R*quÊrÊm, ain,Ja, §É jô f acu lta,Jo 0 à':otrrpanhanr*nto ,Je

todas às fasÊs * atos ,Jo inquÉrito, pelos a,Jr.rogados

d*u'i66rr,*n1* const ttu Ídoe.

Ternros Êlrr {lu*

F e,Je.ur B*f *r i nren t o ,
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ânexes;.

I

l.- Pará leEenvoluirento n. 2I, jul/der tgg7 - I0[Sp

2.- Aralônia * [estrutda cor Incmtivo fiscal - Jg l/?/gg

Pg. tB

3.- Uale Tere que Carajás Cruse Grave llano ao l{eio

Arbiente - JB ZElg/BB ps. tô

4.- [esrrtarento Causou lesastre [colôgico no Esplrito

Santo -'JB 2619188 pg.i0

5.- ferro 0usa Prouom Corride ao Caruão no pará - JB

l9l9/88 pg.4

ó.- Hota I PopulaçIo: Pelo Ar, pela Uida - rireo látg/Bg

7.- 0f. 012/88 Associaçfo lloradores dos Bairros da Cidade

tloua - rireo 2818/88

8.- Riscos Arhientris do prograra Grande Carajâs * Linhas

Pnagrâticas de AçIo - llaria.de Lourdes lravies de

lreitas,Eegjunho lg8g

9.- Comespondência Interna n.lBÉ/Bl - SUi{tI-sUpES CURS,

Assunto: Centrais de Aço ao Longo da [.f. Carajás

- [studo de Viatilidade da XTS.
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